
PROCESSO ;E])IREITO ADMINISTRATIVO

Monoel de Oliveira Franco :Sobrinho
Professor na Faculdade de Diteitoda

Universidade do Paraná

o estudo do procedimento administrativo ou da marcha dos
negócios chamados contenciósos, traz uma' dúvida. fundamental:

- é possível, dentro da estrutura do Direito Administra-
tivo, traçar linhas normativas de.ativid~de processual?

Ludwig Spiegel, com alguma razão de ordem jurídica,
acredita que não há disciplina com iguais vantagens que d.ispu-
te ao Direito Administràtivo, estJldo mais sério da teoria (io
procedimento (1).

I

Sem dúvid~ : qualquer ramo do direito possui distinto mo-
do de aplicação e método próprio de inyestigaçã() da realidade
jurídica.

A questão para Spiegel está no saber se o procedimento
administrativo é sucetível 011dignp,de observação teórica!

.' , . "

O ideal por certo seria a condensação de regras adminis-
trativas num~ sistemática especiàl de processo, .c~racterizando-
-se novo aspecto do direito positivo, -.,.- tal como acontece na
esfera do Direito Processual Civil ou Penal (2).

1) Ludwig Spiegel - DEREGHO ADMINISTRATIVO -Ed. .,Labor;
Temistoclês B. Cavalcanti - CóDIGO DO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO - Rev. do Sêrv. Público- Vol. lU - n. 2.

2) Evoquem-se as razões dos debates entre Thibaud e Savignyà propó-
sito . da necessidade dacodificação dos modos de aplicação das leis e
normas jurídicas. "A tendência do nosso século e para a '~codificação,
para a remissão em um texto único, pelo menos das normas gerais
do direito" (T.B. C~v~lcanti Qb. çit. .,..i..;Rev. doServ. Público).
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Nosso autor Ludwig Spiegel interroga com frequência sô...
bre o sentido do procedimento administrativo, - sôbre o éspí..'
rito dos seus princípios orgânicos basilares, - para aconselhar
da sua importância junto à teoria geral do processo.

O modo de ser do direito, bem o sabemos, está na. proces-
sualística. Processo é fato, processo é - fato-vida,- fato ex-
pressão da realidade jurídico-positiva (3).

A atividade que se exteri6riza, a prática cotidiana dos tex-
tos de lei empregados para cada caso diferente, o contactQ..com
essa realidade jurídico-positiva, - dão formalísticae sistema
ao direito 'e sentido pr?prio ao pensame~to que o orienta.

E o processo é essa maneira de ser diferente, - aqui obe-

decen9.o determinadas normas, lá seguindo outras id~ias; - tu-
do numa forn~a de proceder expressional da condiçâo social..
-jurídica. .

Eis o objeto da ciência ou da processualística ci~ntífica:
~. aplicação de princípios jurídicos, realização 'do direitô

através métodos específicos, - aplicação e realização por ex-
periência e também investigação do princípio jurídico de Vida
social, revelando na exteriorização as diferentes etapas do p~n-
samento humano ou da afirmação do querer Jurídico. (4)

11

Podemos afirmar:

- o Direito Administrativo em sua função qeEstad(),' ~
r~presentando poder público e atuação social dêsse .poder, --
com a complexidade de um organismo que é quasi todo direito,

3) A finalidade do processo é o esclarecimento da verdade (Ver ORGA-
NIZAÇÃO E SISTEMA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO -- Ex-
posição de Motivos de Manoel de Oliveira Franco Sobrinho - Caixa
Econômica Federal do Paranã).

4) "A prática é a melhor pedra de toque onde se apura o merecimento
de um' código (Oliveira Santos - DIREITO ADMINISTRATIVO E
CI:mNCIADA ADMINISTRAÇÃO- ed. 1919 - p. 262); "é um pas-
so no aperfeiçoamento . científico. . ." (C. S. Barros Junior - A CO-
DIFICAÇAO DO DIREITO ADMINISTRATIVO - Rev.'de Dir.Ad-
ministrativo - vol. 18 - p. 2).



lZ4{ . PROCESSO E DIREITO ADMINISTRATIVO

com a estruturação própria imprescindível aos fins de serviço
pú'Qli'co,- em vitalidade de ação jurídica supera em dinamis-
mo'ó,processocivile-o processo 'Pe'YU1tl.

. '. . , ,

- Idênticos problemas de objetivação jurídica ou 'de' afirma-
ção 'ido 'ideal.:de justiça aqui existem, ;quiçá ,mesmo com bem
ma.Íor intensidade. Na vida da' história do direito há sempre
uma maneira de ser, - o que evita não' poucas vezes a tendên-
cia,;fUosQfjc~'para o ~bastracionismo juríqico. .

i', 'H'ái Iião deixamos de' concordar,; -'um sistema jurídi-
co ';de:'categorÍásdelimitadás, 'agindo por-sôbre 'campos diferen..'

, tes e visando-fins diversos.:Cada uma dessas categorias possue
o ,~euesp,ecial senso jurídico, '--:"não se co~fundindo, com as de-
IPa~s em razão da diferença de finalidade. ,Ainda que persista
concordância de meios e identidade de fins, - a f01-ma de ,ser
é diversa" - outro é o modo de proceder.

Podiamos ,está cl~ro enquadrar o procedimento ad;n1inis-
trativo no liimte da linha norm,atjva judiciária geraL Atualmen-
te,aróra ,regr~.g especiais de regulamentação, - regras espe~
ciais, que determi~am atividade processual própria, ~ o admi-
nÍ8tra~ivo não codificadC\tende deixar-se influenciar pela tra-
dição"ido jud~ciarismo.

Mas o modus procedendi é sempre expressional. Repetimos
sempre: o processo é a expressão da verdade real. A ação va-
riável-do direito cria meios e usa de recursos,~ meios e recur- ,

. : -",' - "

sos - no mais das vezes extra-judiciais, :..de métodos nao ju-
diciário's:'(5).' '

. . Se não -designarem os árbitros, no prazo legal, a escolha
ser enquadrados dentro em única categoria, a própria proces-

.. ,~- '.

5»' ManoeL de Oliveira Franco" >Sobrinho - ORGANIZAÇÃO E SISTE..
,MA DO - .PROCESSO ADMINISTRATIVO: "Estabelecidos os prin-
cípios gerais de administração ou de govêrno, impõem-se naturalmen-

" te' a necessidade. do processo de execução, - d6 processo administra-
-;tivo,,;': da norma de atividade processual; -' o modo de fazer, de

agtr.ae" realizar o objeto do serviço, -, seja:- o, serviço de natureza
pública ou, .privadau (tra15;'cito - p. 3); Da mesma forma Temistocles
Cavâlcanti :." o módó de',~~r~dQdirE}itoe$tá' ná. '1>rocessualísticà".( trab.
cit. - loc. çit.) , , . . .',



MANojTILbEOLÍVÊIRÁ:'FRAN66so:aJltNHO 125

: 'sualístiéa desapareceria pôr desnecessidade do niétodõ';de apli-
cação do direito. óra o direito é fenomenológia;-"""ecomo tal

- produto da vida nos seusmais~ variadQsaspectos, tendências,
aspirações e ideais. . . -

Tratando-se possIvelmente de uma jlirisdição' especial d~n-
tro de limites pré-fixadoS pela prática reglllamentâr, a ativi-
dade-procedimento litigiosa ou não, é indubitàvelménte do pon-
to de vista teórico tão importante quando a civil ou:penat

- . - " "

Onde existem fins administrátivós, 'existe por certo eviden-
ciação 'de meios, - meiosconsequênéia imediata dêsses fins.

, Spiegel observa com razão que' não é possível alguém ou
ninguém subtraír..;se da atividade administrativa do Estado.

- 'Aqui está para ilustrar o maior argumento d~ ,Ludwig
Spiegel : ,,' .

O processo civil e penal pertencem à patologia, a atividade

administrativa corresponde à fisiologia da vida ~urídica; a pa-
tologia e a terapêutica só possuem interêsse pal'a os enfermos.

111

'Continuemos para. arguplentar.:. -

A célebre teoria de Walter Jellineck afirma e acredita na
existência de atos administrativosbi-Iaterais (9).

, ,

Ato administrativobi-Iateral é, 'para o constitucionaJista
alemão, aquele que necessàrià~ente' está. compost'6 de dua~ p~r,-

:tes iguais: a declaração dá vontade do particular 'e outra decla-
ração jurídico-pública dó Estado.' .

Para Fritz Fleiner, - outro ilustre jurista da escola ale-
, mã mqderna, - é nulo t()d~ ato administrativo ond~ faltar a
manifestação d~~Iarada da v04tade:p3:r~icular.

6) Assim é Rafael Bielsa quem afirma "a obra de Jellineck é um estudo
sistemático, cujos caracteres mais salientes são a amplitude da expo-
sição doutrinária,su~corr~laçij.(). ,c()mo dir~ito positivo"e', sobretudo,

.as:prQlixasreferências bibliográficas:' (Ver ESTUD1OS. PE,DERE-
HeR!) 'ÁDl\fIN.IST:JtAT1VO-PI3.13.8f9); ou:y~jà~seJellineck - 818-

, TEMA DE DIREITO PÚBLICO.,.SUBJETIVo..-c-'tTa~L,jtaliana-
ed. Milão, 1912.



-n --T' n - n._. -- n

1'26 1>RÓCÉSSÓE blRÊITÓ ADMINISTRATIVÔ

Admitindo os enunciados de, Jellineck e Fleiner, chegamos
-à conclusão seguinte:

-para a permanência da unilateralidade do ato adminis-
trativo ou da bi-Iateralidade aceita e consagrada por êsses auto-
res, . ~erá p!eciso todo UIIlprocesso que se perfaz no encontro

'$,' O' t'., .

das vontades opostas em contacto para um mesmo fim.

A diferença de cunho doutrinário, que vamos encontrar de
uma análise comparativa frontal com a processualística civil
e -criminal, não é outra que esta:. ,. .

, - a realização do Direito Administrativo incumbe às au-
toridades administrativas.

. No~so o 'J!T°-cedimento,- ou processo conforme signifi-
cado l;egal ou técnico do vocábulo, - está na forma pela qual a
administração realiza os seus fins. .

Não pode haver por conseguinte, - é Spiegel quem ensina,
- um MODUS PROCEDENDI único para as diferentes auto-
ridades, - senão uma série de MODOS distintos.

A variedade dos fins provoca a diferença dos meios.

o processo civil, como exemplo, sempre recai, ou sôbre um -

direito real como a propriedade, ou sôbre uma obrigação. Não
considera êle, de forma alguma, a atividade funcional do Estado.

Qutros vão mais adiante como Menzel, afirmando a não
possibiUdade de existênCia de um só tipo normal de procedi-
mento no tocante mesmo à administração pública.

.. .. '. .

Daí a complexidade do procedimento administrativo com
relação ao estudo da teoria geral do processó.

Não há contestar:

- as relações contratuais entre Estado e particular care-
cem de maior maleabilidade jurídico-processual (7).

7) Tito' Prates da Fonseca - DIREITO ADMINISTRATIVO - Parte
. Final; José Matos de Vasconcelos - DIREITO ADMINISTRATIVO

- voI.JI;Temistocles B. Cavalcanti- INSTITUIÇÕES DE DIREI-
TO ADMINISTRATIVO- vol. Il.

....
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Para o. direito. civil, 0.,co.ntrato. está seguro. à dispositivo.s
co.dificadós em tábua de lei. Fóra das dispo.sições legais não. en-
co.ntra justificação. nem guarida,- é ileg.al e ajurídico..

IV

,O co.ntrato que a administração. realiza co.m o. particu-
lar so.mente no. co.ncernente à teo.ria geral do. direito. aco.mp~nha

o. mo.dêlo. tradici~nal do.s co.ntrato.s civ,is. Quant~ à forma, -
varia ço.rno.Jim.Quanto. ~o.meio., ao. procedimento, ao. co.nteúdo.

, ..

o.u à m~téria, --, natm;almente estará adstrito a êsse fim.

Sabemo.s pela idéia que po.ssuimo.s de conceito de contrato
que o. instituto. jurídico. é co.nsequência de duas vo.ntades, vo.n-
tades essas que revelam ato.s, ~ 'mas atos de ambas as partes.
Intervindo. a administração., então. a ato administrativo aparece
sempre na fo.rma diversificada, que traz a co.mplexidade da sua
melho.r co.nceituação..

Co.mo.co.ntrato. admiIlistrativo., o.nde há do.is ato.s diferentes
que se co.rrespo.ndem, o. ato. do. Estado. aparece subo.rdinado. a
leis e regulamento.s, enquanto. o. ato. individual, caracterizando.
o. jus privatista, é puro ato. de direito. privado.. Não. existe dú-
vida: a predo.minância do. o.bjeto. exterio.riza a espécie de co.n-

tratação..

Spiegel, tratadista' que na" questão. espalho.u luzes do. 'seu
co.nhecimentoespecializado., é de o.pinião. que à ciência do. Direi-
to. Administrativo. cumpre impo.rtante missão., ,em, virtude da
eno.rme variedade do.,mesmo. procedime.nto administrativo:

- em primeiro. lugar po.rém terá de. dedicar atenção. ao.
estudo. das .distintas clas$es de procedimento, ~ e realizar o.

mesmo. trabalho. que a teQria 1?ro.ce~sual civil emp~ee:ndeu co.m
raro. êxito.. '

, .

'As' diferentes classes de pr()cedímento,'em matéria de
águas, de concessiies industriais ()u fixação de impostos, elÇLbo-
ram-se teoricamente. Trata-se, portanto, de procurar descobrir
as leis do proced~mento, ~ e8tabel~cendo .a$siin bases de ciência

processual ainda não existente, - de uma. ciência quese ocupe
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do PROCEDIMENTO PRóPRIO, -'- e. nãQ das figuras ca1'ac-
teriz,adas doPROCEDIMENTO CIVIL OU CRIMINAL.

M~s também Ilão há como querer n,~gar:
Existem segurarnente certos problemas de processualística

que se resolvem através a mestna FORMA, - e se resolvem pa-
ra todos os tipos de procedimento.

Está, pois, sêili grande'"dificuldade, o problema situado e
definido~'Do"século déSenove para cá,as invêstigações ná esfe-
rado político-social' tãosortierite' aumentaram 'delIIiportância

, (y't>rocessocivil. No terreno da ciência dit'Administração,'o que
se realizou foi:isto: coleta ':de dadosdispersos sem a: menor
preocupação' de sistema O1J;.demetoQ,ologia.

v

Est~.>claro para os que adotam a tese de James Goldschi-
midt:

- o conjunto de normas jurídicas que regulam o processo
, Civil, - é direito Processual Civil.(8). . .

Assim também con1 o Direito ~dministrativo:

,~ a seI'ie,qe l~is, regulamentos, portarias, notificações, in-
,formações, fazem ,processo administrativo.'

A instrução poderá ser igual no sentido do acabamento
, decisóriQpar~ ambas as. formas de, procedimento~~ tanto a
processual administratiya, ,como a processual civil.

;, Não há comodiscutir: processo é método.
"

O ptocesso civil para Goldschmidt' é método seguido pelos
tribunais, ou então: '

1) ~ é procedimento, - caminho concebido desde a Idade
Média, ...: :'para aplicação do direito ,; ,

2) - o objeto é o exame do direito ou da pretenção do au-
tor, contra o Estado, buscando obter tutela jurídica mediante
sentença favorável e consequente execução da mesma.

8)' Ver à grande oóÍ'ade James G61dschimidt - 'DERECHOPROCES-
SUALCIVIL ~,Ed. Labor. ' ;,
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o objeto geral do processo estâ na conquista da tutela ju-
rídica. Ou 'tutéla para esclarecimento da verdade' ou melhor

'apliea:(}ão'da lei,- em.se tratando doprocedímento~ádminis-
trativo (9). .

Bulow e Kohler definem àsperamente a teoria de que o di-
reito Processual aparece contd relação jurídico-pública. Mas
Goldschimidt limita para melhor conceitu~r, caracterizando-o
como relação jurídica estabelecida entrepartês'liHgantes e o
podelL que julga.' .

. .

No Direito Administrátivo encontra 'essa teoria ' cortiial
.acolhida.' O indiVíduo tão: somente terá.relação. eomoo;poâer de
. Estado'.quando recorre de ato já realizado pela administtâção

pública (10).

Alguns defendem a bilateralidade 'dessa .relação.' Outros
pregam a trilateralidade, ~ desde; que a r,~lação se estabelece
,entre demandante, demandado, e quem sa,be o tribunal compe-
tente. .

. .
. ,

Ao Direito. Administrativo porém só interessa. a bilaterali-
dade. de relação jurídica. ,Não.há nunca demandado, pois, o de-
mandado no caso confundjr-se~ia': com a figura do p.oder',que
julga e pOQe,executar.

Aceitamos como evidência:

- o D,1étod~para o~estudo ou J:ulgamento, ou ,mesmo apli-
"cação, - das ~~cisõe~~do poder púb1i~o n,a parte, formalít;\tj~
. muito pouco diferem do proceâimento cÍvll. .
--, "",,: . " . , '.'

~s..,~liferenças ge fundo\ e de forma quando surgirem va-
.mos ,encontrá-Ias por. fôrça do imperativo do' fim necessáriO.
..Ou no determinativo de1;elm}ão de direito,' defendido em}teQDia
por Kohler. . ~ '. ' <

"",

. 9) . O obje~o do pro~e,sso ~stá pois na pr,evenção, à" tut~la. jurídica. E~ei;'
; .' '. ; irado' na órbita do Direito Administrativo, é o que:'positivamente visa:

. ~ . -- reCurso judiáal, "ordinário ou' extraordinário; cdD!rálêàfus:dó 'Esta-
do que exorbite dasu~, a~~Q. ou. firam diretto~ ,~OP$~gPi\~Q!! eD;l ~i"
(ver Manóel de Oliveira-Franco Sobrinho - DA POSIÇÃO JURtDI-
CA DO DIREITO PROCESSUAL ADMINISTRATIVO; -"-ln: DI\REI-
TO - vol. 11).

10) ... o Direito Administrativo subordina 08 indivíduos' à .administração
(ver L. Spiegel DERECHO ADMINISTR~TIVO-'"'p;' 15).
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tãó

N,ão obs~;J1teum pri~cípio permanece exato.:-
-:- é.um~ só ,a no.ção.fundamental de pro.cesso. "

,,' ,J\unidad.e se desmernbra -através objetivo.~ diferentes" --
Q fim, muitas vezes, justificando os meios.

..

'", VI
" , ';, " 'J ',~ , ,. ,":;1,

"A\~~tm ~~n,t~nd~mo.s :

O procedimento, - traçando. linha histórica da ciência, ---
, ~~~99ue~~:ç\lturana ,~istern.atiza~ão. do. direito. ro.maJ1o.

O,mag1.&trado<dulgando;sumàriamente,ín jure; e o julga-
, Inen~. especial,!detalhado, po.rmeio. de provas,' dê defesadepir-
te, in iudicio, - fo.i tôda processualística da antiguidade,' ~

)~~o.~m leis, ou em maneiras .o.bjetivas dê proceder jurídico..
,Arremata 'Goldschimidt:

,-: "O' pro.cedimêhtú co.meça co.m a in ius vocatio do. deman-
dando. Po.r parte do. demandante. Depo.is de o.uvido.So.Sco.nten-
dares, ,o preto.r côncede ao. deluandante da ação., a'co.ntestação.
do.'derÍlahdado por escrito.. O ato. da litisco.ntestação' é, pOifk'a

,'definitivaedereta;tioneni, dddemalidahte e o.acciper'eiudicium
da parte do. demandado., - co.nstituindo. verdadeiro. co.ntrato,
segundo. Wlassak" (11). '

; ;.: 'O" âlréitB' RoÍn~ho.fico.u' co.m o. rp.erito. 'd~ através legisla-

"~ãÕ~sp~Cial\ fotmular em pri4cÍpio.sbreves aP1â~cha Pr:~~s-
sual das ações em juizô. Tatnbém'ô,'primeiro. recurso. no. Dire'tto.
,:Adminfsttativofreco.nhece as vantagens d~ co.iltestação.. -(:)stri-
bunais:administrativo.squando. po.dem' désfazer'avalidadé' tle

'um:àto.~podem também. em vista de' co.mpro.vantes apresentado.s
mantê-Io. intacto.. ' '

O processo administrativo não. era po.risso. to.talmente des-
conhecido. do. direito. Ro.mario..,Uavia 'perturj:)ando.seu desenvo.l-

.;vimento.no.rmâtivo.o. auto.ritarismo. de império. do. po.der públi-

RP.,peI?~~ódi,()'_teGUrso,eraco.w() sempre fo.i, o mesmO. das. ações'. '. . ,
~lV:l~i e, penaIs. " ", '"

" .- '\; ,:, ,'" " :.,' :}' ,"

íl) Go14~ç4imidt - iQb~çit~ ' "
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Prejudicava naturalmente a luta nos pretórios a predomi-
nância do espírito político da época. ,Govêrno e assembléi~"~e-
gislavam para dizer a palavra da:verdade jurídica ou averda-
de jurídica do interêgse de casta socia~.

E dessa .forma somente de longe um ato de violência da
administração, - como por exemplo a: tributação excessiva ou
o rigor de lei fiscal violentamente aplicada, - era reforma,do
na base do protesto havido ou na forma do recurso interposto,, -

VII

o direito Germânico, - ao mesmo tempo mais àritigo e
mais moderno que o Romano, -'- aceitava a existenCia de pro-
cesso, desde que houvesse: a citação por intimação do dernarUla-
do por parte do demandante"

A inicial do processo estava nisto: a citação por intimação.
Feita a alegação jurídica da citação, o processo germânico COÍl-'

vidava o demandado para a possível contestação. '

Novidade nenhuma, ao que/parece. . .
Contrário porém à lei romana, fundamentada a denúncia

e ouvida a parte atacada, o juiz estava capacitado a deCidir,;
As razões érám orais. A defesa~stava~a"con~~stâç,ão 'g.,a

denúncia. Isso tudo evitando o 'formaÍísmo das leis roníÁniêas,
, " . " " , ," ,.'.' '.' r,\ .(\") ,:,j,';' ;

aquele contrato de litiscontestação lembrado por Goldscnlmidt.
., " '" : . ,,!

O ilustretrâ~adista bem demonstra a aust~rid~d~dq J?fJ9-
cesso romano face ao germânico, - processo mais dependente

. da vontadeda's partes, do arbítfiôdos jUIzes. !

Mas na Itália completou-se a fusijo d,a proçessuBtÚ~tiç~,,fQ-
mana com a processualística germânica..{\ssim a jqfis4iç~Q,

é
'. " '" . ,'.. "~ " ,,> ,.,

total e está em mãos do poder público, "7-'sob. a,~ir~ç~o. 4~ -tu;n-
cionários de Estado, orientação de peritos e decisão dos ~.nt~I1-
didô's em lei. ' .' . t

Foi na Itália onde houve início a. essa espécie ' 'U/niverstil4e
-processo,dominante hoje entre os povos civilizados d9 DcideI)te.

A'rêgTa."gera.lnão será outra que esta:';,,' ,,' ,'"



.
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<' .~. nipetiçãó aõdemandantecitâ com prazo marcadô o de-
'màndado. Acluração' da mn-rchaprocessual, ~ o te1npo'proces-
'sUa,l'décorrtâô pelo procedimento, - traz necessàriamente a
obrigatôriedade do registro preCiso das incidências ocorridas.

~'. . ,. O. processo) 'será aqui':a: expressão da verdade jurídica, a
"exprêssãodô'fâ-t()'jurídico:';Urge que revele, através do curso
i dê diferentes peçaá;afirtnativas ounêgativas, onde e com quem
.estáio diréitoou a realidade da Justiça para melhor aplicar-se
a lei.

) '.
, -4

Evoquemos, mais uma vez, a lição de J ames Goldsmidt.
" ;-m~s; a '~sep.~nça:poderia ser)~l},u&,n.ada .como, iníqua

_,J1?fq,pel:atio,.pftpndecriva va no grau, Ir:I;aisayançadQ ;aquerela
..Jt.ullf:tati{i,pel~ q'faLse .pediaa.anulação damesIna sentença"..

Chegamos à evidência do processo como exteriorização lé-
.,gAl.-objetiva..de;'um fato passado e.regularmente reconstituido

. . ;p~ra éQnhecimentode efeito. da aplicação ida lei.

.' /VIII
. ." ,.:. ,

. O tradicional processo francez apre,s,enta., ,características" . , . ,. ' ..' , ., I

,.~ife~enciai~" bastante expreE;sivas. Os ,princí1!io~ que ainda lhe
"são 'détermin~ntes hascer.am de profun.da consciê:q.cia política
. '~hégád.lt àsnecessidade,~ s~~iais e" humanas.. " ,. ',i ,,' ":

. ';, ,:. , .' i" ," .' , " . . " ; "

,Convém tomar "nota: ,.e~ "França consti~u~em,rea.lid,ade a
',~Çã9 dos triburiai~'de d1~oit'commÚn e dos tribunais' d'ex,?ept'ion.
>:. '), . '. ".., '. ,. 1 ,',', " .

A exemplo <:l8:~il'eitoRoll1~no,Ines,rn,.():{i;ermânico e íta19"
-Canônico, a justiça era uma só, - tão sôm~nte uma só. En-
quantO que em França a distribuiçãopór instâncias de direito
cónutínou. de' exceção carâcterizavam h6fmas objetivas de pro-

'cediniénto" pro'ce:ssual .(12) . " . .
, .
, "

'-:Mas o' processo era ó civil. Era o processo civil, pa,ratodos
os casos onde as partes definiam-se como demandante e deman-

"iaüâ>:[A\r~orma d~-açãoemj1.1izó determinava modo de proceder

12) Ver: Louis Rollan~t ,P,R~CIS<DE.. DROITAD1\UN'I'STRATIF'; Louis
Trotabas ELEMENTS DE' DROIT PUBLIC ET ADMINISTRATIF.
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judicial. .o Estado, pessoa ,jurídiça de direito público-político,
sôbrepunha-se como fator da lei' aos interêsses particular,es.

Quando o' cidadão julgava.:.se ofendido em, seu direi't4;}:wJn
relação 'ao Estado, o recurso estava sempre na disc.ussijo ejul-
gamento do protesto interposto. .os casos, não" Qbstallt~,:\,'llijQt

eram nada comuns. .o poder de govêrno a.gia da forIn~ qtle. me-

lhor entendia, c~dendo' terras" tômaÍ1do,~~" ocup~ndó-~sê'~ ce-
dEmdo-as novamente à terceiros. " , , ','

"

Quasi tôda vida o homem tem sido festa:' :", ; , . ' ", r'~ :,~

- de luta contra a guerra, e 08,Tf}J]imens,de<e~(;('.f49.~de
luta contra o poder constituido,- o ,mesmo"po(lf3,1;'.q~ estaqelece

o princípio da coÍsa julgada e ~norma do. direi~ a~quiri~o-
, J:>oriss?,o procedimento administrati'l?9 éçonq,~ista lenta

dos tempos que passam. E como procedimento" tarnbé~:o.direi-
to Processual Aqministrativo. .o Estado que.r~g.ula '.e,.,apliçaa.
leI não pode violá-Ia, - ou exceder-se em seu direito em ofensa'
aos direitos do cidadão, - aqueles dir~itôs!'chamàdoS'de' ê~rt08
é incontéstá1Jeis: . ' " , " " ,. ,"

IX

Ac~itamos como opinião generalizada: " o'., ,'.:

.- o procedimento civil serve,;dee~emplo a.o procediJ;nento:
administrativo., ' " ',' ," o ,

, ,

'. Isso não est~ impedindo yoré~ \qtle~Pc)s a.peJ.1etraçáo de
domínio próprio, o Direito Administrativo. el~bore_p,ara,~i,nles~, ''', . 'c' i ' -," " ,-" ' , . ... ,:

mQ,mf)do, especial de agir ou atjvi.dade, orienta.<ta 'no s~n,ti4Qo.\dQ.,

seu fim de vida. , ' " , ':>"

.o decidido, - informa Spiegel, ~ é que essa lransfQrmà-
ção d() d~r.~ito Civil. existe, ~' e~iste ~ob' a' irifluêi1"êi~~àeptinêí-
pios' admiíiistrativos que atingem âp:rópr~a ordem 'priv~da.

, B~m o sabemos: isolar o Estado, não. ésg1~I>Os8tvé1,:coIrió'
inútil, - o Estado em sua função soCial, corno"núcleo "irradia-
dor de fôrça, - ou como centro catalizador de equilíbrio e de
contr~lê." " " ',",i ." ~

, .

,,' ,Assim como os práticos, - escreve. o professor da Univer-

siâ~fd'e: de Pragà, .--:.consfdero/irl;'o .,P?:R,c~i1í?lt{entg.ci~ 'çQmo ()
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modêlo de elaboração do procedimento administrativo, assim
os teóriêos são de parecer que é preferível fazer de base do pro-
cedimen,to;administrativQ, - o procedimento civil.

A questão, como observamos, de qualquer lado, permanece
tão (somen.teuma.

, Ôtto,Mayer, procurando ser cláro em problema abstrato,
traz à luz dois elenientos substanciais, - elementos jurídicos
substanciais que tanto pertencem hoje ao processo tivil como
ao processo administrativo: '

~ ô'elémento' de prôtedimento declarativo; e

~,' ~elemento de' procedimento executivo:
(,.r ';.'. ';

'Ê Sp!égel, outra vez, quem doutrina:
. ::-tlóbJetivo dô pro~edimento em sua primeira etapa vai

, .;, ','i' '

até?' pronunciamento da sent~nça,. p,ronunciada a sentença, ela
$6 ê°!t8titúiem caminho do procedimento subsequente.

Mayer afirma acreditando:
- em relação ao processo civil, o ato administrativo, pode

Se'f a sentença reguladora.

Nesse ponto não aceitamos o ilustre professor alemão. Otto
Mayer justificou demasiado. Ato administrativo não correspon-
d~ta' sentençacivil e penal. Mesmo aplicando não traz julga-
mento. Perdeu-se Mayer pelo exagero do reaL

:Sim~,~porqu~ 'para Otto Mayer, nada há fora do real.
T~l1ro,qú~iàssim define oat() administrativo: sentença de auto-
rillcf.tiequedetermina;"em cada caso concreto, o que DEVE SER
direito (13).

, ,

M:asaí está o ~~emplo da Inglaterra:
,,~,q. c1et~rminaçãoprocessual do que DEVE SER direito

co~pete ~os tribun~is, - não às autoridades administrativas.
'" ,LüdWig Spiegel orienta:

13) Fritz Fleiner - DROIT ADMINISTRATIF ALLEMAND; Mayer -
LE DROIT ADMINISTRA TIF ALLEMAND; também Ludwig Spiegel
~i ob., cit~;;,tão pOl1COexiste um tipo, normal de procedimento civil,
~. Iliio,s~r. quef;;e identifique a jurisdição contenciosa CO,ma jurisdição'

'" "ciVil géral (Spiegel --.;'ob~ cit~ ~ p. 95). . '. .
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- 1m sua inferioridade com respeito aos tribunais, a ad-
ministração não deve pretender realizar atos com a pretensão
da equivalência às sentenças judiciais.

Os poderes são diferentes na sua harmonia constitucional.
O processo administrativo é modo de ser ou proceder fora da
esfera jurisdicional da justiça aplicada pelos' tribunais.

É modOde ser da administração.

" x

Está provadamente claro:
- o pr6cedimento da administração segue modelo norma-

tivo do procedimento civil e penal, - é método como orientação
sem o espírito jurídico coativante.

-Bernatzik, no entanto, busca como ponto relacional lógico

a figura da coisa julgada (14). - ; -

,Mas o problema não está assim juridicamente situado. 0-
ato administrativo não presupõe limite de recurso, -:- nunca
corresponde ou subentende à coisa julgada. -

.Aceitar para o ato administrativo o radicalismo da tese
da coisa }ulgada; será forçar o enquadramento QO Direito Ad-- - -

ministrativo nas linhas de limite do Direito Civil. , ;

Por outro lado, e para - conclusão, convém admitir esta: ver-
dade histórica: -

- o Direito Civil não possue essa capacidade tão genera..
Uzadora. . ~Longe disso. Possue paisagem própria e dentrodes.::
sa paisagem está a sua razão social de ser.-- -

A diversidade de fenômeno obriga solução -de procedi:t~en-
to diverso e variável. Tudo - é questão de técnica jurídíca pecU:'
liar. E t~~njc~ jurídica peculiar que ganha mai9~'e:x:pressãono
Direito -.Administrativo~ através atos - públicos~ou privados' doa
administr~ção,- ~- da -administração como -ext'é1'iariiàção - da
vontade do Estado nas suas relações com o cidadão e a sociedade.

14) Spiegel - ob. cit.; Manoel de OHveira Franco Sob~inho --- DO CON-
CEITO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO - Ctiba, 1937. -


